
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO  
 
 

                 25 de março de 2025. 
 

Ofício nº 39/2025-SEDUL/GAB 
 
 
Ao Exmo. Senhor 
VALDECIR PASCOAL 
Presidente do TCE/PE 

 
 
Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho, pelo presente instrumento, em cumprimento à 

Resolução TC n° 270, de 11 de dezembro de 2024, do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco - TCE/PE, encaminhar a Prestação de Contas da unidade jurisdicionada Fundo de 
Licenciamento e Controle Urbano, relativa ao exercício 2024. 

 
Ademais, ressaltamos que estamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 

relacionados à documentação que ora remetemos a essa Egrégia Corte de Contas. 
  

 
Atenciosamente, 

 
 

FELIPE MARTINS MATOS 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE MARTINS 
MATOS:0727880
3497

Assinado de forma digital 
por FELIPE MARTINS 
MATOS:07278803497 
Dados: 2025.03.27 
17:46:10 -03'00'
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BALANÇO ORÇAMENTARIO  
(Previsto na Lei Federal nº. 4.320/64 de acordo com o MCASP – 10ª edição) 

 
Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 03  

Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

 
 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  
 
1.1 - Denominação 

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU tem sua sede e foro jurídico no 
Município do Recife, situado no Cais do Apolo, nº 925 - Recife/PE, CEP: 50.030-230, com 
atuação em todo o território municipal. 

 
1.2 - Características  

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU, fundo público de Direito Público 
Municipal foi criado por meio da Lei Complementar nº 2, de 23 de abril de 2021 
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento do Recife. 
 
1.3 - Finalidades e Competência  

Compete ao FLCU, observada estrita consonância com a política de desenvolvimento 
econômico-social , especialmente as diretrizes relativas à cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, e tem por finalidade o licencimento e controle urbano 
relacionados com empreendimento do impacto urbano com acompanhamento feito 
pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU nos termos da legislação específica. 
 
1.4 - Recursos Financeiros  

Constituem Receitas do FLCU, as receitas de multas, concessão de licenças e 
compensações financeiras ou urbanas relacionadas com empreendimentos de impacto 
urbano, entre outros recursos. 
 

 
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
    

2.1 - Declaração de conformidade 

As demonstrações que compõem esta Prestação de Contas Anual foram elaboradas em 
consonância com os dispositivos da Lei n.º 4.320/64, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos  Municípios e do Distrito Federal; da Lei Complementar n.º 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal; das disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP), bem como das Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicadas ao Setor 
Público (NBC TSP). 

 
2.2 - Moeda funcional 

As demonstrações financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda do 
principal ambiente econômico de atuação do Fundo, denominada moeda funcional.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FE

L
IPE

 M
A

R
T

IN
S M

A
T

O
S, L

U
IZ

 O
C

T
A

V
IO

 D
E

 L
A

V
O

R
 SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1fc0abf1-f429-40a1-9a14-cedda95860ba



PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO 

FUNDO DE LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO - FLCU 

 

 
2.3 - Uso de estimativas e julgamento 

A Administração, no uso de suas atribuições, realiza julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas, apesar de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte 
da administração do Fundo, relacionadas à probabilidade de eventos futuros. 

 
3. PRINCÍPIOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS   
 

3.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

Os equivalentes de caixa consistem nos saldos das contas em bancos e conta 
movimento. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 
equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses 
ou menos, a contar da data da contratação. 
 
3.2 – Estoques 

O estoque é composto exclusivamente por materiais utilizados nas operacionalidades 
do FUNDO, sendo demonstrado pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou 
o valor de realização, dos dois o menor e estão classificados no ativo circulante. 
 
3.3 - Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição. Não foi 
apresentado registro contábil das depreciações, uma vez que, os saldos apresentados 
na contabilidade precisam ser atualizados mediante levantamento patrimonial, para 
uma melhor gestão dos bens do FUNDO. 

 
3.4 - Fornecedores, Contas a Pagar a Curto Prazo 

Reconhecidas pelo valor nominal e acrescidas, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias e cambiais incorridas até o fechamento das 
demonstrações contábeis. 
 
3.5 - Demais Obrigações a Curto Prazo 

Correspondem às obrigações presentes do FUNDO, derivadas das obrigações junto aos 
fornecedores, feitas em favor de terceiros. 
 
3.6 - Patrimônio Líquido 

O Patrimônio Líquido está composto pelo subgrupo Resultados Acumulados. Reflete a 
situação patrimonial líquida, ou seja, compreende o valor residual dos ativos depois de 
deduzidos todos os passivos.  
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4. DEMONTRAÇÃO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

A estrutura do Balanço Orçamentário obedece ao art. 102 da Lei federal 4.320/64 e teve sua nova 
estrutura definida pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - 10ª Edição), 
editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, que trata dos aspectos orçamentários. 
 
O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, 
especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, 
que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação.  
 
Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as 
despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.  
 
O Balanço Orçamentário é composto por: 
 
4.1. Receitas Orçamentárias 
As receitas arrecadadas totalizaram R$ 754.107,45, não havendo previsão inicial ou atualizada. Esse 
montante foi composto exclusivamente por receitas correntes, destacando-se: 

• Receita Patrimonial: R$ 34.107,45 
• Receita de Serviços: R$ 720.000,00 

 
Não foram registradas receitas de capital, operações de crédito ou transferências correntes e de 
capital. 
 
4.2. Despesas Orçamentárias 
As despesas empenhadas somaram R$ 22.132,00, enquanto os pagamentos efetuados totalizaram 
R$ 17.528,94. As despesas foram integralmente classificadas como despesas correntes, sem registro 
de despesas de capital. 
 
O saldo da dotação orçamentária ao final do exercício foi de R$ 82.506,00. 
 
5. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO 
O Balanço Orçamentário apresentou um superávit orçamentário de R$ 731.975,45, resultado da 
diferença entre as receitas realizadas e as despesas liquidadas. 
 
6. RESTOS A PAGAR 
Os demonstrativos de execução dos restos a pagar evidenciam que não houve inscrição de restos a 
pagar processados ou não processados ao final do exercício. 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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BALANÇO PATRIMONIAL  
(Previsto na Lei Federal nº. 4.320/64 de acordo com o MCASP – 10ª edição) 

 
Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 04  

Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 
 

BALANÇO PATRIMONIAL  

 
 

QUADROS DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 
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QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
 

 
 

 
QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

 

 
1. CONTEXTO OPERACIONAL  
 

1.1 - Denominação 

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU tem sua sede e foro jurídico no 
Município do Recife, situado no Cais do Apolo, nº 925 - Recife/PE, CEP: 50.030-230, com 
atuação em todo o território municipal. 

 
1.2 - Características  

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU, fundo público de Direito Público 
Municipal foi criado por meio da Lei Complementar nº 2, de 23 de abril de 2021 
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento do Recife. 
 
1.3 - Finalidades e Competência  

Compete ao FLCU, observada estrita consonância com a política de desenvolvimento 
econômico-social , especialmente as diretrizes relativas à cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, e tem por finalidade o licencimento e controle urbano 
relacionados com empreendimento do impacto urbano com acompanhamento feito 
pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU nos termos da legislação específica. 
 
1.4 - Recursos Financeiros  

Constituem Receitas do FLCU, as receitas de multas, concessão de licenças e 
compensações financeiras ou urbanas relacionadas com empreendimentos de impacto 
urbano, entre outros recursos. 

 
 

2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
    

2.1 - Declaração de conformidade 

As demonstrações que compõem esta Prestação de Contas Anual foram elaboradas em 
consonância com os dispositivos da Lei n.º 4.320/64, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos  Municípios e do Distrito Federal; da Lei Complementar n.º 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal; das disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP), bem como das Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicadas ao Setor 
Público (NBC TSP). 

 
2.2 - Moeda funcional 

As demonstrações financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda do 
principal ambiente econômico de atuação do Fundo, denominada moeda funcional.  
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2.3 - Uso de estimativas e julgamento 

A Administração, no uso de suas atribuições, realiza julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas, apesar de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte 
da administração do Fundo, relacionadas à probabilidade de eventos futuros. 

 
 
3. PRINCÍPIOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS   
 

3.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

Os equivalentes de caixa consistem nos saldos das contas em bancos e conta 
movimento. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 
equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses 
ou menos, a contar da data da contratação. 
 
3.2 – Estoques 

O estoque é composto exclusivamente por materiais utilizados nas operacionalidades 
do FUNDO, sendo demonstrado pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou 
o valor de realização, dos dois o menor e estão classificados no ativo circulante. 
 
3.3 - Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição. Não foi 
apresentado registro contábil das depreciações, uma vez que, os saldos apresentados 
na contabilidade precisam ser atualizados mediante levantamento patrimonial, para 
uma melhor gestão dos bens do FUNDO. 

 
3.4 - Fornecedores, Contas a Pagar a Curto Prazo 

Reconhecidas pelo valor nominal e acrescidas, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias e cambiais incorridas até o fechamento das 
demonstrações contábeis. 
 
3.5 - Demais Obrigações a Curto Prazo 

Correspondem às obrigações presentes do FUNDO, derivadas das obrigações junto aos 
fornecedores, feitas em favor de terceiros. 
 
3.6 - Patrimônio Líquido 

O Patrimônio Líquido está composto pelo subgrupo Resultados Acumulados. Reflete a 
situação patrimonial líquida, ou seja, compreende o valor residual dos ativos depois de 
deduzidos todos os passivos.  
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4. DEMONTRAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

4.1 – ATIVOS   

O ativo circulante totalizou R$ 954.555,62, composto exclusivamente pelo saldo de caixa 
e equivalentes de caixa. Não foram registrados créditos a curto prazo, investimentos 
temporários ou estoques. 
 
O saldo das disponibilidades em 31 de dezembro era:  

 
  31/12/2024 31/12/2023 

Conta Banco 954.555,62 217.977,11 

  954.555,62 217.977,11 

 
O total de ativos no encerramento do exercício de 2024 foi de R$ 954.555,62, 
apresentando um aumento significativo em relação ao exercício anterior (R$ 
217.977,11). Esse crescimento decorreu do aumento nos recursos disponíveis em caixa 
e equivalentes de caixa. 

 
4.2 – PASSIVOS 

O passivo circulante somou R$ 4.603,06, composto por obrigações a curto prazo com 
fornecedores (R$ 4.312,00) e outras obrigações (R$ 291,06). Não foram identificadas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ou transferências financeiras. 
 
O saldo das Demais Obrigações a Curto Prazo em 31 de dezembro era: 
 

  31/12/2024 31/12/2023 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 4.312,00 - 

Demais Obrigações a Curto Prazo 291,06 - 

  4.603,06 0,00 

 
O total de passivos no exercício de 2024 foi de R$ 4.603,06, representando um aumento 
em relação ao exercício anterior, que não registrou valores para esse grupo. 

 
 
5. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido apresentou um saldo de R$ 949.952,56, resultado do saldo 
patrimonial positivo após a dedução dos passivos. Comparado ao exercício anterior (R$ 
217.977,11), houve um crescimento significativo, decorrente do superávit orçamentário 
apurado no período. 
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6. CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
As contas de compensação registraram atos potenciais ativos e passivos no montante 
de R$ 6.505.670,22, um aumento expressivo em relação ao exercício anterior (R$ 
871.908,44).  

 
 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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BALANÇO FINANCEIRO  
(Previsto na Lei Federal nº. 4.320/64 de acordo com o MCASP – 10ª edição) 

 
Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 05  

Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 
 

BALANÇO FINANCEIRO  
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NOTAS EXPLICATIVAS 
 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  
 

1.1 - Denominação 

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU tem sua sede e foro jurídico no 
Município do Recife, situado no Cais do Apolo, nº 925 - Recife/PE, CEP: 50.030-230, com 
atuação em todo o território municipal. 

 
1.2 - Características  

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU, fundo público de Direito Público 
Municipal foi criado por meio da Lei Complementar nº 2, de 23 de abril de 2021 
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento do Recife. 
 
1.3 - Finalidades e Competência  

Compete ao FLCU, observada estrita consonância com a política de desenvolvimento 
econômico-social , especialmente as diretrizes relativas à cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, e tem por finalidade o licencimento e controle urbano 
relacionados com empreendimento do impacto urbano com acompanhamento feito 
pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU nos termos da legislação específica. 
 
1.4 - Recursos Financeiros  

Constituem Receitas do FLCU, as receitas de multas, concessão de licenças e 
compensações financeiras ou urbanas relacionadas com empreendimentos de impacto 
urbano, entre outros recursos. 

 
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
    

2.1 - Declaração de conformidade 

As demonstrações que compõem esta Prestação de Contas Anual foram elaboradas em 
consonância com os dispositivos da Lei n.º 4.320/64, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos  Municípios e do Distrito Federal; da Lei Complementar n.º 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal; das disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP), bem como das Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicadas ao Setor 
Público (NBC TSP). 

 
2.2 - Moeda funcional 

As demonstrações financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda do 
principal ambiente econômico de atuação do Fundo, denominada moeda funcional.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FE

L
IPE

 M
A

R
T

IN
S M

A
T

O
S, L

U
IZ

 O
C

T
A

V
IO

 D
E

 L
A

V
O

R
 SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 885e506d-05ab-443a-b3b4-38f6829686ef



PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO 

FUNDO DE LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO - FLCU 

 

 
2.3 - Uso de estimativas e julgamento 

A Administração, no uso de suas atribuições, realiza julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas, apesar de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte 
da administração do Fundo, relacionadas à probabilidade de eventos futuros. 

 
3. PRINCÍPIOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS   
 

3.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

Os equivalentes de caixa consistem nos saldos das contas em bancos e conta 
movimento. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 
equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses 
ou menos, a contar da data da contratação. 
 
3.2 – Estoques 

O estoque é composto exclusivamente por materiais utilizados nas operacionalidades 
do FUNDO, sendo demonstrado pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou 
o valor de realização, dos dois o menor e estão classificados no ativo circulante. 
 
3.3 - Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição. Não foi 
apresentado registro contábil das depreciações, uma vez que, os saldos apresentados 
na contabilidade precisam ser atualizados mediante levantamento patrimonial, para 
uma melhor gestão dos bens do FUNDO. 

 
3.4 - Fornecedores, Contas a Pagar a Curto Prazo 

Reconhecidas pelo valor nominal e acrescidas, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias e cambiais incorridas até o fechamento das 
demonstrações contábeis. 
 
3.5 - Demais Obrigações a Curto Prazo 

Correspondem às obrigações presentes do FUNDO, derivadas das obrigações junto aos 
fornecedores, feitas em favor de terceiros. 
 
3.6 - Patrimônio Líquido 

O Patrimônio Líquido está composto pelo subgrupo Resultados Acumulados. Reflete a 
situação patrimonial líquida, ou seja, compreende o valor residual dos ativos depois de 
deduzidos todos os passivos.  
 

4. DEMONTRAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO 
 

Conforme o MCASP, o Balanço Financeiro demonstra a receita e a despesa orçamentárias, bem 
como os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os 
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saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício 
seguinte. 
 
Ainda de acordo com MCASP, o Balanço Financeiro possibilita a apuração do resultado 
financeiro do exercício e é composto por um único quadro que evidencia a movimentação 
financeira das entidades do setor público, demonstrando as seguintes informações: 
 

a) a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por 
fonte/destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 
b) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
c) as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independentes 
da execução orçamentária, destacando os aportes de recursos para o RPPS; e 
d) o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte. O Balanço 
Financeiro possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício. 
 

O Balanço Financeiro apresenta as receitas e despesas segregadas em ordinárias e vinculadas.  
 
4.1 Ingressos Financeiros 
Os ingressos financeiros totalizaram R$ 991.927,62, compostos pelos seguintes itens: 

• Receita Orçamentária: R$ 754.107,45, provenientes exclusivamente de recursos não 
vinculados. 

• Recebimentos Extraorçamentários: R$ 19.843,06, referentes a depósitos restituíveis e 
restos a pagar processados. 

• Saldo do Exercício Anterior: R$ 217.977,11, correspondente ao saldo de caixa e 
equivalentes de caixa. 

 
4.2 Dispêndios Financeiros 
Os dispêndios financeiros totalizaram R$ 37.372,00, distribuídos conforme segue: 

• Despesa Orçamentária: R$ 22.132,00, integralmente custeada por recursos não 
vinculados. 

• Pagamentos Extraorçamentários: R$ 15.240,00, correspondentes a pagamentos de 
depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 (Previsto na Lei Federal nº. 4.320/64 de acordo com o MCASP – 10ª edição) 

 
Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 06  

Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 
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NOTA EXPLICATIVA 
 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  
 

1.1 - Denominação 

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU tem sua sede e foro jurídico no 
Município do Recife, situado no Cais do Apolo, nº 925 - Recife/PE, CEP: 50.030-230, com 
atuação em todo o território municipal. 

 
1.2 - Características  

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU, fundo público de Direito Público 
Municipal foi criado por meio da Lei Complementar nº 2, de 23 de abril de 2021 
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento do Recife. 
 
1.3 - Finalidades e Competência  

Compete ao FLCU, observada estrita consonância com a política de desenvolvimento 
econômico-social , especialmente as diretrizes relativas à cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, e tem por finalidade o licencimento e controle urbano 
relacionados com empreendimento do impacto urbano com acompanhamento feito 
pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU nos termos da legislação específica. 
 
1.4 - Recursos Financeiros  

Constituem Receitas do FLCU, as receitas de multas, concessão de licenças e 
compensações financeiras ou urbanas relacionadas com empreendimentos de impacto 
urbano, entre outros recursos. 

 
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
    

2.1 - Declaração de conformidade 

As demonstrações que compõem esta Prestação de Contas Anual foram elaboradas em 
consonância com os dispositivos da Lei n.º 4.320/64, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos  Municípios e do Distrito Federal; da Lei Complementar n.º 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal; das disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP), bem como das Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicadas ao Setor 
Público (NBC TSP). 

 
2.2 - Moeda funcional 

As demonstrações financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda do 
principal ambiente econômico de atuação do Fundo, denominada moeda funcional.  
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2.3 - Uso de estimativas e julgamento 

A Administração, no uso de suas atribuições, realiza julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas, apesar de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte 
da administração do Fundo, relacionadas à probabilidade de eventos futuros. 

 
3. PRINCÍPIOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS   
 

3.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

Os equivalentes de caixa consistem nos saldos das contas em bancos e conta 
movimento. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 
equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses 
ou menos, a contar da data da contratação. 
 
3.2 – Estoques 

O estoque é composto exclusivamente por materiais utilizados nas operacionalidades 
do FUNDO, sendo demonstrado pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou 
o valor de realização, dos dois o menor e estão classificados no ativo circulante. 
 
3.3 - Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição. Não foi 
apresentado registro contábil das depreciações, uma vez que, os saldos apresentados 
na contabilidade precisam ser atualizados mediante levantamento patrimonial, para 
uma melhor gestão dos bens do FUNDO. 

 
3.4 - Fornecedores, Contas a Pagar a Curto Prazo 

Reconhecidas pelo valor nominal e acrescidas, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias e cambiais incorridas até o fechamento das 
demonstrações contábeis. 
 
3.5 - Demais Obrigações a Curto Prazo 

Correspondem às obrigações presentes do FUNDO, derivadas das obrigações junto aos 
fornecedores, feitas em favor de terceiros. 
 
3.6 - Patrimônio Líquido 

O Patrimônio Líquido está composto pelo subgrupo Resultados Acumulados. Reflete a 
situação patrimonial líquida, ou seja, compreende o valor residual dos ativos depois de 
deduzidos todos os passivos.  
 

4. DEMONTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) é elaborada utilizando-se as classes 3 - Variações 
Patrimoniais Diminutivas (VPD) e 4 - Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) do PCASP, afim de 
demonstrar as variações quantitativas ocorridas no patrimônio do ente. Segue as Instruções de 
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Procedimentos Contábeis-IPC 05, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN em 
Janeiro/2020. 
 
Ainda conforme a IPC 05 a Prefeitura da Cidade do Recife, adotou o modelo analítico que detalha os 
subgrupos das variações patrimoniais em um único quadro. Esse modelo auxilia o recebimento das 
contas anuais por meio do SINCONF, para fins de consolidação. Esse modelo dispensa os quadros em 
anexos. 
 
a. Variações Patrimoniais Aumentativas 
No exercício de 2024, as variações patrimoniais aumentativas totalizaram R$ 754.107,45, 
representando um crescimento de 108,8% em relação ao exercício anterior (R$ 361.177,11). Os 
principais componentes foram: 

• Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços: R$ 720.000,00 
Crescimento significativo em relação a 2023 (R$ 297.684,03), indicando maior 
arrecadação. 

• Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras: R$ 34.107,45 
Representa receitas financeiras decorrentes da aplicação de recursos, com uma 
redução em relação a 2023 (R$ 50.293,08). 

• Transferências e Delegações Recebidas: R$ 0,00 
Em 2023, houve recebimento de R$ 13.200,00 de transferências intragovernamentais, 
o que não ocorreu em 2024. 

 
b. Variações Patrimoniais Diminutivas 
As variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 22.132,00, refletindo uma redução de 84,5% 
em relação ao exercício anterior (R$ 143.200,00). Os principais fatores foram: 

• Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo: R$ 22.132,00 
Representa despesas com serviços contratados, um aumento em relação a 2023 (R$ 
13.200,00). 

• Transferências e Delegações Concedidas: R$ 0,00 
Em 2023, houve transferências para instituições privadas no valor de R$ 130.000,00, 
o que não ocorreu em 2024. 
 

 
5. RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 
 
O resultado patrimonial do Fundo de Licenciamento e Controle Urbano foi superavitário em R$ 
731.975,45, demonstrando uma evolução significativa em relação a 2023 (R$ 217.977,11). Essa 
melhora decorre do aumento expressivo na arrecadação por serviços prestados e da redução nas 
transferências concedidas. 

 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 07 
Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 

 
 

 
 
 

 DECLARAÇÃO 
 
 

 

Declaramos para os fins específicos, em atendimento ao solicitado na Resolução TC nº. 270, de 19 

de dezembro de 2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE, referente à 

Prestação de Contas Anual do FUNDO DE LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO – FLCU exercício 

financeiro 2024, não houve movimentação para a Demonstração da Dívida Fundada. 

 

 

 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
 (Previsto na Lei Federal nº. 4.320/64 de acordo com o MCASP – 10ª edição) 

 
Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 08 

Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO 

FUNDO DE LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO - FLCU 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 
 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  
 

1.1 - Denominação 

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU tem sua sede e foro jurídico no 
Município do Recife, situado no Cais do Apolo, nº 925 - Recife/PE, CEP: 50.030-230, com 
atuação em todo o território municipal. 

 
1.2 - Características  

O Fundo de Licenciamento e Controle Urbano - FLCU, fundo público de Direito Público 
Municipal foi criado por meio da Lei Complementar nº 2, de 23 de abril de 2021 
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento do Recife. 
 
1.3 - Finalidades e Competência  

Compete ao FLCU, observada estrita consonância com a política de desenvolvimento 
econômico-social , especialmente as diretrizes relativas à cidade do Recife, Capital do 
Estado de Pernambuco, e tem por finalidade o licencimento e controle urbano 
relacionados com empreendimento do impacto urbano com acompanhamento feito 
pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU nos termos da legislação específica. 
 
1.4 - Recursos Financeiros  

Constituem Receitas do FLCU, as receitas de multas, concessão de licenças e 
compensações financeiras ou urbanas relacionadas com empreendimentos de impacto 
urbano, entre outros recursos. 

 
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
    

2.1 - Declaração de conformidade 

As demonstrações que compõem esta Prestação de Contas Anual foram elaboradas em 
consonância com os dispositivos da Lei n.º 4.320/64, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos  Municípios e do Distrito Federal; da Lei Complementar n.º 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal; das disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP), bem como das Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicadas ao Setor 
Público (NBC TSP). 

 
2.2 - Moeda funcional 

As demonstrações financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda do 
principal ambiente econômico de atuação do Fundo, denominada moeda funcional.  
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO 

FUNDO DE LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO - FLCU 

 

 
2.3 - Uso de estimativas e julgamento 

A Administração, no uso de suas atribuições, realiza julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas, apesar de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte 
da administração do Fundo, relacionadas à probabilidade de eventos futuros. 

 
3. PRINCÍPIOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS   
 

3.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

Os equivalentes de caixa consistem nos saldos das contas em bancos e conta 
movimento. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 
equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses 
ou menos, a contar da data da contratação. 
 
3.2 – Estoques 

O estoque é composto exclusivamente por materiais utilizados nas operacionalidades 
do FUNDO, sendo demonstrado pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou 
o valor de realização, dos dois o menor e estão classificados no ativo circulante. 
 
3.3 - Imobilizado 

Os itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição. Não foi 
apresentado registro contábil das depreciações, uma vez que, os saldos apresentados 
na contabilidade precisam ser atualizados mediante levantamento patrimonial, para 
uma melhor gestão dos bens do FUNDO. 

 
3.4 - Fornecedores, Contas a Pagar a Curto Prazo 

Reconhecidas pelo valor nominal e acrescidas, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias e cambiais incorridas até o fechamento das 
demonstrações contábeis. 
 
3.5 - Demais Obrigações a Curto Prazo 

Correspondem às obrigações presentes do FUNDO, derivadas das obrigações junto aos 
fornecedores, feitas em favor de terceiros. 
 
3.6 - Patrimônio Líquido 

O Patrimônio Líquido está composto pelo subgrupo Resultados Acumulados. Reflete a 
situação patrimonial líquida, ou seja, compreende o valor residual dos ativos depois de 
deduzidos todos os passivos.  
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4. DEMONTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
 

A única movimentação registrada no Demonstrativo da Dívida Flutuante refere-se a depósitos 
oriundos de consignações, no valor de R$ 291,06. Esse valor compõe a retenção de ISS com 
vencimentos para o próximo exercício.  
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 09  
Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 

 
 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 10  
Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 

 
 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
 
 
 

 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 11  
Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 

 
 

 DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA REALIZADA, SEGUNDO A SUA NATUREZA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 12 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR FUNÇÕES E PROGRAMAS, 
CONFORME O VÍNCULO COM OS RESPECTIVOS RECURSOS 

 
 
 

 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO 

EXERCÍCIO 2024 

 

 

 

 

Em cumprimento ao disposto no Anexo IV, Item 13, da Resolução TC Nº 270, de 19 

de dezembro de 2024, declaramos que, no exercício de 2024, não foi emitido 

Relatório de Auditoria para a unidade  Fundo de Licenciamento e Controle Urbano 

do Recife. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Severino José de Andrade Júnior 

Controlador-Geral do Município 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE POR

SEVERINO JOSE DE ANDRADE JUNIOR

CPF: ***.894.964-38 DATA: 18/03/2025 15:07

LOCAL: RECIFE - PE

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE)
d0b0b1ff-7c0a-4d8a-a9c5-d4519bb584b4CÓDIGO:
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO 
 
 

                 25 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos, para fins de atendimento ao item 14 do Anexo IV da Resolução TC nº 
270/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que no exercício de 2024 não 
foi emitido Relatório de Auditoria pelo Controle Interno para a unidade jurisdicionada Fundo de 
Licenciamento e Controle Urbano do Recife.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Angélica Cristiane Lira Miranda 
Gerente de Assuntos Estratégicos 

CONTROLADOR INTERNO 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE MARTINS 
MATOS:0727880349
7

Assinado de forma digital por 
FELIPE MARTINS 
MATOS:07278803497 
Dados: 2025.03.27 17:47:22 -03'00'
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 17  

Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 
 
 
 

RELAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS 
 
 

 

Banco Agência Conta 
Corrente 

Conta 
Aplicação 

Finalidade Saldo do Razão 
(A) 

Saldo Bancário 
(B) 

Diferença de 
Saldo 

(C = A - B) 

001 3234-4 12032-2 10408-6 Conta movimento do 
FLCU 

R$ 954.555,62 R$ 1.155.419,95 - R$ 200.864,33 

      TOTAL - R$ 200.864,33 

 

 

 

 

Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 

Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO 
 
 

                 27 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos, para fins de atendimento ao item 18 do Anexo IV da Resolução TC nº 
270/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que no exercício de 2024 não 
foi identificado registro de mapa demonstrativo consolidado de processos de contratação 
referentes ao Fundo de Licenciamento e Controle Urbano do Recife.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE MARTINS 
MATOS:0727880
3497

Assinado de forma digital 
por FELIPE MARTINS 
MATOS:07278803497 
Dados: 2025.03.27 
18:10:19 -03'00'
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO 
 
 

                 27 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos, para fins de atendimento ao item 19 do Anexo IV da Resolução TC nº 
270/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que no exercício de 2024 não 
foi identificado registro de mapa demonstrativo consolidado de instrumentos jurídicos referentes 
ao Fundo de Licenciamento e Controle Urbano do Recife.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE MARTINS 
MATOS:072788
03497

Assinado de forma digital 
por FELIPE MARTINS 
MATOS:07278803497 
Dados: 2025.03.27 
18:11:11 -03'00'
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                 25 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para fins de atendimento ao item 20 do Anexo IV da Resolução TC nº 270/2024 do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que no exercício 2024 não foram 
instauradas Tomadas de Contas Especiais no âmbito da unidade jurisdicionada Fundo de 
Licenciamento e Controle Urbano.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FELIPE MARTINS 
MATOS:0727880
3497

Assinado de forma digital 
por FELIPE MARTINS 
MATOS:07278803497 
Dados: 2025.03.27 
17:53:10 -03'00'
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 21 
Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 

 
 

 
 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS 

 
 

Para fins de atendimento ao item 21 - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS do anexo IV da Resolução TC nº 270, de 19 de dezembro de 2024, 

declaramos que, no exercício de 2024, não houve Movimentação Financeira, portanto, não há 

Demonstrativo de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao RGPS, no FUNDO DE 

LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO - FLCU. 

 

 

 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 
Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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Resolução TC n°. 270/2024 – ANEXO IV – Item 22  

Exercício Financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024 
 
 
 

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RGPS 
 
 

 

Para fins de atendimento ao item 22 - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS AO RGPS do anexo IV da Resolução TC nº 270, de 19 de dezembro de 2024, 

declaramos que, no exercício de 2024, não houve Movimentação Financeira, portanto, não há 

Demonstrativo de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao RGPS, no FUNDO DE 

LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO - FLCU. 

 

 

 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 
Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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                 27 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para fins de atendimento ao item 23 do Anexo IV da Resolução TC nº 270/2024 do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que no exercício de 2024 não foram 
emitidas determinações e recomendações em deliberações do TCE/PE no âmbito da Unidade 
Jurisdicionada Fundo de Licenciamento e Controle Urbano do Recife.  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
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 DECLARAÇÃO 
 
 
 

 
Para fins de atendimento ao item 27 - EXTRATO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO – FAP do 

anexo IV da Resolução TC nº 270, de 19 de dezembro de 2024, declaramos que, no exercício de 

2024, o FUNDO DE LICENCIAMENTO E CONTROLE URBANO – FLCU não possui funcionários e 

consequentemente não foi aplicada a alíquota do FAP - Fator Acidentário de Prevenção. 

 

 

 

 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

Luiz Octávio de Lavor Santos 
Contador 

CRC/PE nº 033447/O-3 
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                 27 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos, para fins de atendimento ao item 25 do Anexo IV da Resolução TC nº 
270/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que no exercício 2024 não 
foram realizadas obras ou serviços de engenharia no âmbito da unidade jurisdicionada Fundo de 
Licenciamento e Controle Urbano do Recife.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
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                 26 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos, para fins de atendimento ao item 26 do Anexo IV da Resolução TC nº 
270/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que a prestação de contas do 
exercício de 2024 foi analisada pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano do Recife – CDU.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

Felipe Martins Matos 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
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                 27 de março de 2025. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos, para fins de atendimento ao item 27 do Anexo IV da Resolução TC nº 
270/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco–TCE/PE, que no exercício de 2024 não 
houve envio de informações ao SAGRES, Módulo de Pessoal, referentes ao Fundo de 
Licenciamento e Controle Urbano do Recife.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Felipe Martins Matos 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
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